
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

CONCEDE  TÍTULO  DE  CIDADÃO  HONORÁRIO

AO  CORONEL  BM  ERLON  DIAS  DO

NASCIMENTO BOTELHO 

A Câmara  Municipal  de Uberlândia  APROVA, nos  termos do Art.  102-A do Regimento

Interno, e o Presidente PROMULGA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art.  1º  Fica  concedido  Título  de  Cidadão  Honorário  ao  CONCEDE  TÍTULO  DE

CIDADÃO  HONORÁRIO  AO  CORONEL  BM  ERLON  DIAS  DO  NASCIMENTO

BOTELHO, COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE

MINAS GERAIS.

Art. 2º A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, na sede do Poder Legislativo, ou fora

dela, em data a ser marcada pelo homenageado, após comunicação feita pela Câmara.

Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar os recursos previstos no orçamento

do Poder Legislativo para atender às despesas com a solenidade.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Uberlândia, 31 de janeiro de 2024.

SARGENTO RILDO

Vereador - PP
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Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

JUSTIFICATIVA

Estamos homenageando o AO CORONEL BM ERLON DIAS

DO  NASCIMENTO  BOTELHO,  COMANDANTE  GERAL  DO  CORPO  DE

BOMBEIROS MILITAR DE MINAS GERAIS  com a concessão do Título de Cidadão

Honorário, em reconhecimento ao grande trabalho que desenvolve na cidade de Uberlândia. 

O  homenageado  possui  um  currículo  invejável  e  extenso,

vejamos:

O homenageado realizou os seguintes cursos:

a) Curso de Formação de Oficiais da Polícia Militar de Minas

Gerais em 1994;

b) Direito  pela  Universidade  Cruzeiro  do  Sul  em  2014;

Gestão e  Organização Escolar  pela  Universidade Federal

de Minas Gerais em 2001;

c) Especialização em Segurança Pública pela Fundação João

Pinheiro em 2005;

d) Gestão Estratégica e Defesa Civil pela Faculdade Del Rey

em 2012;

e) Curso  Superior  em  Inteligência  Estratégica  pela  Escola

Superior de Guerra (RJ) em 2011;

f) Especialização em Inteligência Estratégica pela WPos em

2014;

g) Especialização  em  Inteligência  de  Segurança  Pública  e

Cenários pela PMMG em 2016.

Cumpre ressaltar, que o homenageado exerceu várias atividades

como Assessor Militar  do Corpo de Bombeiros  Militar  de Minas Gerais  na Secretaria  de

Estado de Defesa Social. 2009 a 2010; Chefe da Segunda Seção do Estado-Maior do Corpo de

Bombeiros  (Inteligência).  2010  a  2015;  Comandante  de  Academia  de  Bombeiros  Militar

(ABM). 2015 a 2017; Diretor de Tecnologia e Sistemas do Corpo de Bombeiros Militar de

Minas Gerais. 2017; Comandante do Primeiro Comando Operacional  de Bombeiros (BH).

2017; Diretor de Logística e Finanças do CBMMG. 2018 e Subcomandante-Geral e Chefe do

Estado-Maior do CBMMG. 2019 a 2023.
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Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Diante  da  apresentação  do  homenageado,  para  nós

uberlandenses, é uma grande honra termos esta pessoa em nosso meio, por esta razão, peço o

apoio dos demais membros para a aprovação deste Projeto de Lei.

Câmara Municipal de Uberlândia, 31 de janeiro de 2024.

SARGENTO RILDO

Vereador - PP
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